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PORTARIA Nº. 010/2020
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 RESOLVE:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMILIA, a Srtª. MARIA LUCIA BUHRER AVANÇO, Servidora Pública Municipal, pertencente ao quadro 
de pessoal efetivo, regida pelo regime “Estatutário”, admitida em 02 de março do ano de 2015, ocupante 
da função do cargo de PROFESSOR, lotada na Divisão de Centros Educacionais e Infantis, pela Autar-
quia Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, de acordo com o Artigo nº 88 Inciso 
2º da Lei nº1550/2008, que institui o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do sul, Estado do 
Paraná, a partir do dia 02 de dezembro de 2019 à 16 de dezembro de 2019, devendo retornar em sua 
atividade no dia 17 de dezembro do ano de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos qüatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 006/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas 
por Lei.
 RESOLVE:
 CONCEDER, 90 (NOVENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). LICANOR LEQUE 
DE CASTRO, ocupante da Função do Cargo de TÉCNICO EM SANEAMENTO, pertencente ao quadro 
de Pessoal Permanente, admitido (a) em 25 de agosto de 1997, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Produção e Reservação de Água, pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto, 
entidade desta Prefeitura Municipal, por ter completado qüinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos 
de efetivo exercício, referente ao período de 25 de agosto de 2002 à 24 de agosto de 2007 (noventa dias), 
de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, à partir 
do dia 02 de março de 2020 à 30 de maio de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 31 de maio 
do ano de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois dias do mês de março do ano dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

NATAL ALVES DA SILVA
Diretor Superintendente do S.A.A.E             

PORTARIA Nº. 029/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei,
 RESOLVE:
 CONCEDER, 45 (QÜARENTA E CINCO) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). PAULO 
SERGIO BUFALO, ocupante da Função do Cargo de MOTORISTA, pertencente ao quadro de Pessoal 
Permanente, admitido (a) em 03 de julho de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) 
Divisão de Serviços Públicos, pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura 
Municipal, por ter completado quinquênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, refe-
rente ao período quinqüênio de 03 de julho de 2014 à 02 de julho de 2019 (qüarenta e cinco dias – 1/2), 
de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, à partir 
do dia 26 de fevereiro de 2020 à 10 de abril de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 11 de abril 
do ano de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois dias do mês de março do ano dois mil e vinte.

ANTONIO D SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal              

PORTARIA Nº. 030/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 RESOLVE:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2017-2018 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). JOÃO BATISTA ANGELO DA SILVA, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2014 re-
gido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Gerais, pela Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 04 de março de 2020 à 02 de 
abril de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 03 de abril de 2020, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

 
DECRETO Nº042/2020.

 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 DECRETA:
 ARTIGO 1º - Fica “Exonerado” a partir do dia 01 de março do ano de 2020, da Função de 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL, lotada nesta Prefeitura Municipal, à servi-
dora pertencente ao quadro de pessoal efetivo, Srª. VANESSA MARA SOLCIA, RG. 38.349.735-8 - SSP  
e CPF. 036.522.599-12, nomeada pela Decreto nº284/2019.
 ARTIGO 2º -Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as dispo-
sições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº043/2020 .
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 DECRETA :
 ART. – 1º - Fica revogado a partir do 01 de março de 2020, o Decreto nº 285/2019,  que 
concedeu 50%(CINQUENTA POR CENTO) de TIDE(TEMPO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA) à SRª LE-
TICIA BRUSSOLO, portadora da Rg. Nº8.415.392-3 – SSP e CPF, Nº053.785.619-656, admitida em 02 
de junho de 2014, ocupante da função do cargo de TECNICO EM EDUCAÇÃO FISICA, lotada nesta 
Prefeitura Municipal.
 ART. – 1º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposi-
ções em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº044/2020
 MARCOS ANTONIO VOLTARELI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 DECRETA :
 ART. – 1º - Fica concedido o Percentual de 40%(QUARENTA POR CENTO),   de TIDE(Lei 
1.550/2008, referente a faixa do Inciso da Lei citada, à Servidora   VANESSA MARA SOLCIA, Portadora 
da Rg. nº38.349.735-8 - SSP e CPF. nº036.522.599-12,  pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regida 
pelo regime “Estatutário”, admitida em 04 de julho de 2014,  ocupante da função do cargo de ASSISTEN-
TE SOCIAL,  lotada nesta Prefeitura Municipal.
 ART. – 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, sendo seus efeitos a 
partir da data de 01/03/2020, revogadas as disposições em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DO SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº045/2020.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 DECRETA :
 ART. – 1º - Fica nomeado a partir do dia 01 de março do ano de 2020, para ocupar a função 
de SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇAO SOCIAL, lotada no Órgão de Natureza Meio e 
Fim da Administração Direta, Agente Político, desta Prefeitura Municipal, Servidora Efetiva, à Srª. LETI-
CIA BRUSSOLO, brasileira, casada, RG. 8.415.392-3 - SSP e CPF.053.785.619-65, cuja a qualificação 
salarial é do cargo de Origem, acrescido de 50%(CINQUENTA POR CENTO)  de FG-Função Gratificada 
nos termos das Leis Municipais.
 ART. – 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº046/2020.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por lei, 
 D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - Fica exonerado “a pedido“,  nos termos do artigo 32 da Lei nº 1.550/2008 (Es-
tatuto do Servidor), a partir do dia  01 de março do ano de  2020, à SRª TALITA  NETO FIORI, Portadora 
da RG.9.465.185-9 - SSP e CPF.083.187.029-05,  Servidora Pública Municipal,  pertencente ao quadro 
de pessoal temporário,  contratada por prazo determinado – PSS,   admitida em 03 de abril  do ano de 
2018, ocupante da função do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Autarquia 
Municipal de Educação,  Entidade desta Prefeitura Municipal.
 ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, sendo seus efeitos a 
partir de 01/03/2020, revogada as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI    
Prefeito Municipal

 
DECRETO Nº047/2020.

 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por lei, 
 DECRETA :
 ARTIGO 1º - Fica exonerado “a pedido“,  nos termos do artigo 32 da Lei nº 1.550/2008 (Es-
tatuto do Servidor), a partir do dia  01 de março do ano de  2020, à SRª MAYRA ULLY RAMOS ANDRADE, 
Portadora da RG.10.216.213-7 - SSP e CPF.069.094.329-67,  Servidora Pública Municipal,  pertencente 
ao quadro de pessoal temporário,  contratada por prazo determinado – PSS,   admitida em 20 de maio  
do ano de 2019, ocupante da função do cargo de MONITOR, lotada na Autarquia Municipal de Educação,  
Entidade desta Prefeitura Municipal.
 ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, sendo seus efeitos a 
partir de 01/03/2020, revogada as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI    
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS DO
MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL/FMS - EDITAL Nº 007/2020-/FMS

 O Diretor Superintendente da Fundação Municipal de Saúde, torna público:
 1. A inexistência de recursos sobre a aplicação das provas realizadas no dia 01/03/2020
 2. O gabarito preliminar da prova objetiva do Concurso Público 001/2020, Edital 001/2020, 
conforme Anexo I deste Edital; 
 3. O prazo legal para apresentação de recursos sobre o gabarito preliminar, que será nos 
dias 05/03 e 06/03/2020, conforme Edital 001/2020 
 3.1 O recurso deverá ser encaminhado através de formulário específico anexo III, no setor 
de protocolo, junto a prefeitura Municipal, ou por e-mail: concurso@alvoradadosul.pr.gov.br 
 4. Segue divulgado no Anexo II o caderno de questões – prova objetiva.
 5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
 Alvorada do Sul, 04 de março de 2020.

Valteir Aparecido Bazzoni 
Diretor Superintendente da FMS

ANEXO I
Gabarito preliminar 

01 B 11 E 21 D 31 C
02 B 12 B 22 B 32 D
03 C 13 C 23 E 33 E
04 B 14 E 24 B 34 D
05 D 15 B 25 C 35 D
06 A 16 E 26 D 36 C
07 A 17 B 27 A 37 C
08 D 18 A 28 C 38 A
09 D 19 D 29 B 39 B
10 E 20 C 30 D 40 A

ANEXO II
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE MÉDICO PSF

 EDITAL Nº 001/2020-/FMS
QUESTÕES DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO:

 1. Caso clínico
 Homem de 59 anos, gerente de banco, em seguimento longitudinal pela UBS para diabetes 
melito tipo 2 (DM2) e hipertensão arterial (HAS), e com níveis moderados de sintomas de ansiedade e 
depressão, chega ao seu consultório relatando que iniciou prática de regular de meditação tipo mindful-
ness (atenção plena) em um programa em grupo com instrutor, de duração de 8 semanas. Ele lhe pede 
orientação, como seu médico, se deve continuar ou não no grupo
 Em relação a pratica demindfulness aplicada à saúde, assinale a correta:
 A) NÃO existem evidencias científicas consistentes sobre os efeitos benéficos de mindful-
ness aplicada à saúde.
 B) Existem evidências científicas consistentes sobre os efeitos benéficos de mindfulness 
aplicada à saúde.
 C) Não é necessário ter a supervisão de um instrutor, sendo sempre autoaplicada.
 D) A prática regular de mindfulness pode contribuir apenas para a prevenção de doenças e 
condições clínicas, mas não para o tratamento.
 E) O paciente deve ser desencorajado da pratica domindfulness.
 2. Sobre o acompanhamento da diabetes na polução em geral, assinale a correta:
 A) Níveis de HbA1c entre 6,0 a 6,5% para todos os pacientes.
 B) Controle mais flexível de HbA1c conforme idade do paciente.
 C) Considerar a Glicemia em Jejum como parâmetro mais confiável.
 D) Rastreamento das complicações apenas quando o paciente possuir sintomas.
 E) Nenhuma das anteriores.
 3. São primeira escolha no tratamento da hipertensão arterial, exceto:
 A) Diuréticos tiazídicos
 B) Inibidores de enzima conversora de angiotensina
 C) Betabloqueadores
 D) Bloqueadores de canais de cálcio
 E) Nenhuma das anteriores
 4. Caso Clínico
 Dona Benedita, 70 anos, com histórico de internamento prolongado no hospital munici-
pal, recebendo alta na última semana. Busca atendimento médico para consulta de revisão e saber se 
realmente está bem. Ao revisar os exames da interação, o médico constata hemoglobina (Hb) de 10,5 
acompanhada de proteína C reativa de 125 e albumina 2,8.
 Assinale a incorreta:
 A) Deve-se ter em mente que anemia não é um diagnóstico propriamente dito, mas a mani-
festação laboratorial de uma doença, que deve ser diagnosticada para possibilitar o tratamento adequado.
 B) A anemia e a hipoalbuminemia provavelmente são decorrentes de um quadro inflamató-


